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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO
INDICAÇÃO Nº 000081/2019INDICAÇÃO Nº 000081/2019

INDICAMOS À MESA, OUVIDO O PLENÁRIO E CUMPRIDAS AS FORMALIDADES
REGIMENTAIS, QUE SEJA FORMULADO PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS À
COMPANHIA PERNAMBUCANA DE SANEAMENTO (COMPESA) COMPANHIA PERNAMBUCANA DE SANEAMENTO (COMPESA) , AO DIRETOR
PRESIDENTE ROBERTO CAVALCANTI TAVARES ROBERTO CAVALCANTI TAVARES , PARA A REGULARIZAÇÃO DO
ABASTECIMENTO DE ÁGUA DO MUNICÍPIO DE FERREIROS/PE, NOS TERMOS DO
INCISO I DO ART. 213 DO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA LEGISLATIVA.

Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento

Roberto Cavalcanti Tavares, Diretor Presidente da Companhia Pernambucana de Saneamento
(COMPESA).

JustificativaJustificativa

Há mais de 02 (dois) meses a população de Ferreiros/PE, com 10 mil habitantes, vem
sofrendo com a não oferta dos serviços de abastecimento de água por parte da Companhia
Pernambucana de Saneamento (COMPESA). A população não tem água na torneira - bem
essencial as nossas vidas, paga do seu próprio bolso a contratação de caminhões pipas para ter
o mínimo de água possível, e ainda, é cobrada pela COMPESA à pagar a fatura todo final de
mês, mesmo não existindo a real prestação do serviço. Este, atualmente, é o maior clamor da
população ferreirense. Apesar do Governo de Pernambuco ter assinado em 05/01/2018 a
Ordem de Serviço para Ampliação da Estação de Tratamento de Água de Ferreiros/PE, num
investimento de mais de R$ 800 mil, a realidade local ainda não mudou, tendo o acesso a mais
água uma necessidade diária e imperiosa, caracterizando o investimento realizado como
ineficiente e ineficaz.

Sala das reuniões, em 06 de Fevereiro de 2019.Sala das reuniões, em 06 de Fevereiro de 2019.
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